
 

 
 

ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR (ETP) 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
DE LOCAÇÃO, MONTAGEM E DEMONTAGEM DE ESTRUTURAS TEMPORÁRIAS 
PARA EVENTOS. 
 
Município de Tarumã/SP 
 
1. Necessidade da Contratação 
 
Trata-se da necessidade de contratação de empresa especializada na 
prestação de serviços de locação, montagem e desmontagem de estruturas 
temporárias para eventos, compreendendo tendas, gradis, fechamento 
metálico e demais itens correlatos, com a finalidade de atender às 
demandas da Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico e 
Inovação. 
O objeto da contratação não se restringe à mera cobertura de pavilhões, 
mas abrange a instalação de estruturas adequadas, modulares e versáteis, 
capazes de proporcionar o suporte logístico necessário para a realização de 
eventos de natureza cívica, cultural e turística, promovidos ou apoiados pelo 
Município. Pretende-se, com isso, assegurar infraestrutura condizente com a 
magnitude dos eventos, garantir a segurança do público participante e a 
organização do espaço urbano, além de fomentar a integração 
comunitária, o turismo regional e a visibilidade das ações governamentais 
perante a sociedade. 
 
2. Requisitos da Contratação 
 
A contratação em questão compreende a locação de bens móveis, 
incluindo os respectivos serviços de transporte, montagem, manutenção, 
desmontagem e retirada de estruturas temporárias para eventos, tais como 
tendas, gradis, fechamentos metálicos, banheiros químicos (comuns, PNE, 
contêiner e com chuveiro) e demais elementos correlatos. Para tanto, 
deverão ser observados os seguintes requisitos técnicos e legais pelas 
empresas licitantes e o envio de fotos para comprovação do estado de 
conservação dos itens. 
 
2.1 – Requisitos específicos para a contratação de estruturas temporárias 
• A licitante deverá apresentar Atestado(s) de Capacidade Técnica, 
emitido(s) por pessoa jurídica de direito público ou privado, que 
comprove(m) sua aptidão para o desempenho de atividades compatíveis 
em características, quantidades e prazos com o objeto da contratação. Os 
documentos deverão estar devidamente registrados no conselho profissional 



 

 
 

competente, conter a identificação completa do emitente, inclusive 
telefone e e-mail, permitindo à Administração Municipal o contato direto 
para confirmação da veracidade e da regularidade da informação 
prestada. 
• A empresa deverá apresentar, na fase de habilitação, comprovação de 
registro no CREA (Conselho Regional de Engenharia e Agronomia), 
juntamente com a relação nominal dos profissionais vinculados à licitante, 
acompanhada da documentação comprobatória do vínculo formal 
(empregatício ou societário), nos termos da Súmula nº 25 do Tribunal de 
Contas do Estado de São Paulo (TCE-SP). Para tanto, será aceita a 
apresentação de: 

 Registro em Carteira de Trabalho (CTPS) ou ficha de empregado; 
 Contrato social ou estatuto da empresa; 
 Contrato individual de trabalho. 

• A equipe técnica mínima deverá ser composta, obrigatoriamente, por um 
(01) profissional de nível superior em Engenharia, com registro ativo e regular 
no CREA, o qual deverá estar formalmente vinculado à empresa contratada. 
É vedada a apresentação de profissionais terceirizados ou sem relação 
jurídica comprovada. 
 
2.2 – Requisitos específicos para a contratação de banheiros químicos e 
sanitários móveis 
 
Considerando a natureza especial do serviço de locação de sanitários 
móveis e a necessidade de garantir padrões sanitários, ambientais e de 
segurança compatíveis com o interesse público, a empresa contratada 
deverá, adicionalmente: 
• Apresentar licença ambiental válida expedida pela CETESB, atestando a 
regularidade da atividade de transporte e destinação final dos resíduos 
sanitários; 
• Apresentar cadastro ou autorização junto ao IBAMA, quando exigível, nos 
termos da legislação ambiental federal; 
• Apresentar alvará ou Certificado de Licença do Corpo de Bombeiros 
(CLCB), válido, atestando a segurança da estrutura e sua conformidade com 
as normas de prevenção e combate a incêndio, especialmente nos casos 
de banheiros contêiner e unidades com sistema elétrico ou hidráulico; 
• Apresentar comprovação de inscrição no Programa de Gerenciamento de 
Resíduos Sólidos, conforme as diretrizes da Política Nacional de Resíduos (Lei 
Federal nº 12.305/2010), especialmente no que tange à rastreabilidade, 
coleta, armazenamento e disposição final dos efluentes gerados; 
• Apresentar registro ou certificação no sistema FISQP/FISPP (Ficha de 
Informações de Segurança de Produtos Químicos/Perigosos ou Produtos de 



 

 
 

Saúde Pública), quando a operação envolver uso de produtos saneantes ou 
químicos controlados; 
• Apresentar declaração formal quanto à inexistência de passivo ambiental 
e de condenações judiciais ou administrativas relacionadas à atividade de 
saneamento portátil; 
• Manter, durante todo o período contratual, equipe capacitada e 
uniformizada, com fornecimento dos Equipamentos de Proteção Individual 
(EPIs) necessários para a execução das atividades. 
 
3. Estimativa de Custos e Descrição dos Itens 
 
A estimativa de custos da contratação baseia-se em levantamentos prévios 
de mercado e na experiência administrativa com eventos de grande porte 
realizados anteriormente pelo Município de Tarumã/SP. A descrição técnica 
detalhada dos itens contempla os critérios de qualidade, funcionalidade e 
segurança exigidos, sendo os seguintes os itens estimados, conforme 
cotação em anexo. 
 
Item 01 – Estrutura Metálica para Cobertura de Pavilhão 
 
Contratação de até 5.000 m² de estrutura metálica modular para cobertura 
de arquibancadas, arena e camarotes, composta por tendas centrais em 
formato semi-arco, interligadas por corredores laterais e casulos estruturais. A 
configuração mínima deverá compreender: 

 Estrutura central com dimensões mínimas de 25,00 m x 10,00 m, com 
altura de 8,00 m; 

 Corredores laterais com tendas de 15,00 m x 10,00 m, também com 
altura mínima de 8,00 m; 

 Casulos interligados de 5,00 m x 5,00 m com calhas autoacopláveis 
para captação de água; 

 Treliças estruturais de 10,00 m e 15,00 m; 
 Lona branca, térmica, opaca, antichama e com proteção UV; 
 Estrutura metálica na cor branca ou natural. 

 
Observações: 

1. Deverá ser apresentada documentação técnica, incluindo laudos 
anti-chama, ARTs/RRTs e demais exigências do Corpo de Bombeiros; 

2. A estrutura deverá atender integralmente às normas técnicas e de 
segurança vigentes. 

 
Item 02 – Estrutura de Tendas para Utilização em Eventos 
 



 

 
 

a) Tendas Modulares 10x10 metros: 
 Estimativa de 90 unidades, com altura mínima de 4 metros; 
 Cobertura em lona branca, piramidal, térmica, antichama, opaca e 

com proteção UV; 
 Pés com colunas de 1,00 m x 1,00 m, com travamento metálico de 50 

mm de espessura; 
 Calhas de 10 metros acopladas, podendo ser sustentadas por chapas 

de aço de 3 mm. 
 

b) Tendas Modulares 8x8 metros: 
 

 Estimativa de 20 unidades; 
 A tenda modular de 8,00 x 8,00 metros deverá apresentar estrutura 

metálica tubular reforçada, com sistema de travamento resistente e 
cobertura em lona tensionada de alta performance, sendo destinada 
ao uso em eventos públicos de médio e grande porte. 

 Dimensões da base: 8,00 metros de largura x 8,00 metros de 
comprimento; 

 Altura mínima do pé-direito: 4,00 metros livres; 
 Altura total aproximada: 5,50 metros (considerando o ponto central da 

cobertura); 
 Cobertura piramidal, modelo “chapéu de bruxa”, confeccionada em 

lona branca com as seguintes propriedades: 
o Tratamento térmico (isolante contra calor); 
o Tratamento antichama (com certificado); 
o Proteção contra raios ultravioleta (UV); 
o Material opaco (não translúcido); 

 Estrutura de sustentação: colunas tubulares de aço galvanizado com 
medidas mínimas de 3” (polegadas), com sapatas metálicas para 
fixação e travamento mecânico com barras de aço de, no mínimo, 50 
mm de espessura; 

 Acabamento das colunas: pintura eletrostática ou galvanização a 
fogo, resistente à oxidação; 

 Calhas embutidas ou externas, para captação e escoamento de 
água pluvial, com conexões laterais para escoamento canalizado; 

 Elementos de fixação no solo: sistema de base com lastros, estacas 
metálicas ou chumbadores, conforme análise do local e tipo de piso; 

 Possibilidade de acoplamento modular, permitindo a junção de 
múltiplas tendas do mesmo modelo, com fechamento lateral opcional 
(toldos removíveis ou cortinas de lona). 



 

 
 

 Toda a estrutura deverá estar em perfeito estado de conservação, 
sendo vedado o uso de materiais enferrujados, danificados, tortos ou 
com soldas comprometidas. 

 
Item 03 – Fechamento Metálico para Utilização em Eventos 

 Contratação estimada de 2.500 metros lineares de fechamento 
metálico, confeccionado em chapas metálicas ou de alumínio; 

 Reforço com esquadrias em metalon; 
 Portões com barra antipânico de 4 metros de largura; 
 Sistema de fixação ao solo e coloração uniforme; 
 Instalação conforme projeto técnico aprovado pelo Corpo de 

Bombeiros. 
 
 
c) Tendas Modulares 5x5 metros: 
 

Descrição Técnica: 
 

 Estimativa de 25 unidades; 
A tenda modular com base de 5,00 x 5,00 metros deverão ser 
confeccionados com estrutura metálica tubular, cobertura em lona 
tensionada de alta resistência e acabamento técnico adequado, 
atendendo aos requisitos de segurança, durabilidade e funcionalidade 
exigidos em eventos institucionais e públicos. 
 Dimensões da base: 5,00 metros de largura x 5,00 metros de 

comprimento; 
 Altura mínima do pé-direito: 3,00 metros; 
 Altura total aproximada: 4,50 metros (do chão ao ponto central da 

cobertura); 
 Cobertura em lona piramidal, modelo “chapéu de bruxa”, 

confeccionada em lona de PVC branca, com as seguintes 
características técnicas: 

o Tratamento térmico (isolamento contra calor); 
o Tratamento antichama, com apresentação de certificado de 

conformidade; 
o Proteção contra raios UV; 
o Material opaco, não translúcido; 

 Estrutura de sustentação: tubos galvanizados ou pintados com 
espessura mínima de 2” (polegadas), dotados de sapatas de fixação e 
travamento com barras metálicas de no mínimo 32 mm; 

 Travamentos laterais e superiores, que garantam rigidez estrutural e 
resistência a ventos; 



 

 
 

 Sistema de escoamento de águas pluviais, com calhas nas bordas e 
conexão para canalização da drenagem, quando necessário; 

 Capacidade de acoplamento modular, possibilitando junções com 
outras tendas de mesmas dimensões, inclusive para composição de 
áreas maiores; 

 Fechamento lateral opcional, com cortinas de lona removíveis, 
conforme necessidade do evento. 

 Os elementos de fixação ao solo deverão respeitar as condições do 
terreno, podendo ser por estacas, pesos ou chumbadores, conforme 
orientação técnica do responsável. 

 
d) Tendas Modulares 3x3 metros: 
 
 Estimativa de 10 unidades; 

 
A tenda modular com base de 3,00 x 3,00 metros, modelo piramidal 
“chapéu de bruxa”, deverá ser fabricada com estrutura metálica tubular 
reforçada e cobertura em lona tensionada de alta resistência. Trata-se de 
estrutura compacta, de fácil montagem e desmontagem, apropriada 
para eventos de pequeno porte ou para setores auxiliares em eventos 
maiores. 
Especificações mínimas exigidas: 
 Dimensões da base: 3,00 metros x 3,00 metros; 
 Altura mínima do pé-direito: 2,50 metros; 
 Altura total aproximada (ponto central): 3,50 metros; 
 Cobertura piramidal com 4 águas, confeccionada em lona de PVC 

branca, com as seguintes propriedades técnicas: 
o Tratamento térmico e impermeabilizante; 
o Retardante de chama, com certificação; 
o Proteção contra raios ultravioleta (UV); 
o Opaca, não translúcida; 

 Estrutura de sustentação: tubos de aço galvanizado ou com pintura 
anticorrosiva, com diâmetro mínimo de 1½” (polegada) ou 38 mm, 
acompanhados de sapatas metálicas e conexões de reforço nos 
vértices; 

 Travamentos em cruzeta (tipo X) ou barras diagonais nas bases, para 
garantir estabilidade e rigidez; 

 Fechamento lateral opcional, com cortinas removíveis em lona, 
acopláveis com velcro ou fecho metálico; 

 Fixação ao solo: por meio de estacas metálicas, pesos ou 
chumbadores, conforme o tipo de terreno e a exigência do local de 
instalação. 



 

 
 

 A estrutura deverá ser entregue em perfeito estado de conservação, 
com a lona limpa, sem rasgos, e com os tubos íntegros e sem ferrugem; 

 Sempre que exigido, deverá ser apresentada ART/RRT relativa à 
montagem da estrutura; 

 Deverá ser possível o acoplamento entre múltiplas tendas do mesmo 
modelo, por meio de estruturas de junção. 

 
 
Item 04 – Gradil Metálico 

 Contratação estimada de 150 metros lineares de gradis metálicos ou 
de alumínio, com: 

o Altura mínima de 1,20 metros; 
o Comprimento de 2,00 metros por módulo; 

 Os gradis deverão estar em perfeito estado, livres de ferrugem, trincas, 
soldas quebradas ou partes soltas que ofereçam risco à integridade 
dos usuários. 

 
Item 05 – Banheiros Químicos 

a) Banheiro Químico Padrão (Comum): 
Estimativa de contratação: 400 unidades 

 
 Cabina sanitária individual, em polietileno de alta densidade (PEAD), 

resistente, lavável e tratada contra UV; 
 Reservatório de dejetos (220 a 280 litros), assento com tampa e 

descarga (manual ou por pedal); 
 Mictório lateral, suporte para papel higiênico, piso antiderrapante, 

ventilação adequada, trinco indicador de uso e teto translúcido; 
 Dimensões aproximadas: 2,24 m (altura) x 1,20 m (largura) x 1,15 m 

(profundidade); 
 Conforme NR 31. 

 
b) Banheiro Químico PNE (Acessível): 
Estimativa de contratação: 100 unidades 
 

 Estrutura em conformidade com a ABNT NBR 9050; 
 Rampa de acesso integrada, piso plano, barras laterais, assento 

elevado, trinco acessível e ventilação; 
 Dimensões internas mínimas de 1,50 m x 1,50 m x 2,20 m, com vão de 

porta de no mínimo 0,80 m e abertura de 180°. 
 

c) Banheiro Tipo Contêiner  
Estimativa de contratação: 20 unidades 



 

 
 

 Unidade sanitária modular, de padrão elevado, com: 
o Estrutura metálica ou termoacústica; 
o Revestimento interno em porcelanato, MDF naval ou painel 

vinílico lavável; 
o Sistema hidráulico completo com conexão ou reservatórios; 
o Iluminação em LED, exaustores, tomadas, ar-condicionado e 

quadro elétrico dedicado; 
o Divisórias internas para cabines masculina e feminina; 
o Louças sanitárias em porcelana, lavatórios em granito, torneiras 

automáticas; 
o Espelhos, dispensers e lixeiras embutidas; 
o Cabine adaptada para PCD, conforme NBR 9050; 
o Dimensões médias: 6 a 12 m (comprimento) x 2,40 m (largura) x 

2,60 m (altura). 
 

d) Cabine com Chuveiro: 
Estimativa de contratação: 20 unidades 

 Cabine fechada, em PEAD, com altura de ~2,30 m e área interna de 
1,10 m x 1,20 m; 

 Equipamentos: 
o Chuveiro elétrico ou a gás, ralo de escoamento, piso 

antiderrapante; 
o Prateleira, ventilação e teto translúcido; 
o Possibilidade de funcionamento autônomo ou conexão 

hidráulica direta; 
 Indicado para eventos longos, feiras, obras e alojamentos temporários. 

 
Será de inteira responsabilidade da empresa CONTRATADA a cobertura de 
todas as despesas logísticas e operacionais necessárias à execução do 
objeto contratado, incluindo, mas não se limitando a: transporte dos 
materiais e equipamentos, montagem e desmontagem, alimentação e 
deslocamento da equipe, segurança, combustível, fornecimento de ART 
(Anotação de Responsabilidade Técnica) e quaisquer documentos exigidos 
pela legislação vigente e por normativas específicas do evento. 
 
No que se refere aos banheiros químicos, contêineres sanitários e estruturas 
sanitárias móveis, a CONTRATADA deverá apresentar toda a documentação 
necessária para a obtenção do Auto de Vistoria do Corpo de Bombeiros 
(AVCB), sendo responsável pelo integral cumprimento das normas técnicas 
de segurança, acessibilidade e funcionamento exigidas pelo Corpo de 
Bombeiros do Estado de São Paulo ou órgão competente. 
 



 

 
 

Não serão consideradas, para efeito de pagamento, as horas relativas à 
montagem e desmontagem das estruturas. O período a ser considerado 
para faturamento corresponderá apenas à efetiva utilização dos 
equipamentos, conforme expressamente autorizado pela CONTRATANTE em 
cada ordem de serviço. 
 
A execução dos serviços poderá se dar por períodos contínuos de até 24 
(vinte e quatro) horas corridas, inclusive com início ou término após as 00h 
(meia-noite), de acordo com as necessidades do evento. 
 
A EMPRESA será formalmente comunicada com antecedência mínima de 48 
(quarenta e oito) horas sobre a data, horário, período de utilização, 
quantidade de itens e local de realização dos eventos, devendo garantir 
integral cumprimento dos prazos e condições estabelecidas. 
 
Quaisquer materiais, equipamentos ou estruturas que não atenderem aos 
requisitos de qualidade, segurança ou rendimento exigidos pela 
Administração, ou que apresentarem falhas, danos ou inconformidades 
técnicas, serão recusados e devolvidos, mediante justificativa formal. A 
empresa contratada deverá proceder com a substituição imediata dos itens, 
sem ônus adicional para a Administração Pública, garantindo a plena 
adequação dos serviços. 
 
4. Análise de Riscos 
 
A presente análise visa identificar, avaliar e propor estratégias de mitigação 
dos riscos inerentes à execução do objeto contratual, conforme preconizado 
na Lei nº 14.133/2021. 
 
4.1 Riscos Relacionados ao Objeto da Contratação 
 
 
Risco 
Identificado 

Causa 
Provável 

Impacto 
Potencial 

Probabilidade Mitigação/Controle 

Entrega fora 
do prazo 

Inadequado 
planejamento 
da empresa 
contratada 

Prejuízo à 
realização 
do evento; 
quebra de 
cronograma 
e imagem 
institucional 
negativa 

Média 

Cláusulas 
contratuais com 
prazos definidos; 
aplicação de 
penalidades e 
fiscalização 
rigorosa 



 

 
 

Risco 
Identificado 

Causa 
Provável 

Impacto 
Potencial 

Probabilidade Mitigação/Controle 

Estrutura 
incompatível 
com o evento 

Deficiência 
técnica ou 
erro na 
especificação 

Risco à 
segurança 
dos 
participantes; 
paralisação 
do evento 

Média 

Vistoria prévia e 
exigência de 
projeto técnico; 
atestado de 
capacidade 
compatível 

Montagem ou 
desmontagem 
inadequada 

Falta de 
equipe 
qualificada; 
pressa ou 
descuido 
operacional 

Acidentes, 
danos 
materiais ou 
pessoais 

Baixa 

Exigência de 
equipe técnica 
registrada no 
CREA; plano de 
montagem e 
responsabilidade 
civil contratual 

Inexecução 
parcial ou 
total do 
contrato 

Dificuldades 
financeiras da 
contratada 
ou má gestão 

Frustração 
do evento; 
necessidade 
de 
contratação 
emergencial 

Baixa 

Exigência de 
atestado de 
capacidade 
técnica e 
habilitação 
econômico-
financeira 

Desistência da 
contratada 
após 
assinatura 

Falta de 
compromisso 
contratual 

Prejuízo ao 
cronograma 
e 
necessidade 
de nova 
contratação 

Baixa 

Aplicação de 
sanções 
administrativas 
previstas na Lei 
14.133/2021 

Interrupção 
do evento por 
condições 
climáticas 
adversas 

Fatores 
naturais 
imprevisíveis 

Perda do 
evento ou 
danos à 
estrutura 

Média 

Previsão contratual 
de cláusula de 
caso fortuito/força 
maior; seguros de 
responsabilidade 
civil 

 
 
4.2 Riscos Administrativos e de Gestão 
 
 



 

 
 

Risco Identificado 
Causa 
Provável 

Impacto 
Potencial 

Probabilidade Mitigação/Controle 

Falta de 
fiscalização 
eficiente 

Recursos 
humanos 
insuficientes 
ou 
despreparo 
técnico 

Execução 
inadequada 
sem 
detecção 

Média 

Designação formal 
de fiscal do 
contrato com 
treinamento prévio 

Desconformidade 
documental 

Incompletude 
na fase de 
habilitação 

Impugnações, 
recursos e 
atrasos no 
certame 

Baixa 

Verificação 
minuciosa da 
documentação 
exigida no edital 

Dificuldade na 
liquidação e 
pagamento 

Ausência de 
documentos 
fiscais ou 
falhas no 
processo 

Atrasos no 
pagamento e 
judicialização 

Baixa 

Check-list 
padronizado e 
conferência 
documental antes 
da liquidação 

 
 
5. Impacto Orçamentário 
 
O recurso está devidamente previsto na ficha orçamentária 

 Fonte 1 – FICHA 870 - 3.3.90.39 OUTROS SERV.TERCEIROS-PESSOA 
JURÍDICA no valor de R$ R$ 809.662,75 (oitocentos e nove mil seiscentos 
e sessenta e dois reais e setenta e cinco centavos), conforme cotação 
anexa. 
 
 

6. Justificativa para o Parcelamento ou Não da Solução (Decreto Municipal 
nº 2.884/2023 - Art. 10, VII) 
 
Após criteriosa análise técnica e com base na viabilidade operacional da 
contratação, recomenda-se o parcelamento do objeto contratual, tendo em 
vista que, embora os serviços sejam interdependentes no contexto do 
evento, apresentam naturezas distintas e podem ser executados por 
empresas especializadas em cada segmento, o que favorece a eficiência, a 
economicidade e o aumento da competitividade no processo licitatório. 
A separação do objeto será realizada da seguinte forma: 



 

 
 

 Lote 01 – Estrutura de Tendas: compreende a locação de tendas 
modulares de diversos formatos e dimensões, incluindo montagem e 
desmontagem; 

 Lote 02 – Gradil: destina-se à locação e instalação de gradis metálicos 
para contenção e segurança perimetral; 

 Lote 03 – Fechamento Metálico: voltado à delimitação de áreas 
internas e externas por meio de chapas metálicas com portões e 
dispositivos de segurança; 

 Lote 04 – Banheiros Químicos: contempla a locação de banheiros 
químicos padrão, PNE, contêiner e unidades com chuveiro, com seus 
respectivos serviços acessórios. 

Ainda que os itens licitados apresentem conexões funcionais entre si — como 
tendas, gradis e banheiros instalados no mesmo ambiente —, o 
fracionamento do objeto não compromete a unidade logística do evento, 
tampouco inviabiliza a organização das estruturas, desde que previamente 
coordenada pela Administração. Ao contrário, a adoção de múltiplos lotes 
permite maior especialização, reduz riscos contratuais e amplia o universo de 
licitantes habilitados, inclusive microempresas e empresas de pequeno porte. 
Dessa forma, optar pelo parcelamento da contratação revela-se técnica e 
juridicamente adequada, promovendo a racionalização do procedimento, o 
aproveitamento eficiente dos recursos públicos e a obtenção da proposta 
mais vantajosa para a Administração. 
 
7. Contratações Correlatas e/ou Interdependentes (Decreto Municipal nº 
2.884/2023 - Art. 10, VIII) 
 
A contratação ora planejada – referente à locação de estruturas 
temporárias para eventos, incluindo tendas, gradis e fechamento metálico 
com montagem e desmontagem – não se encontra isolada, mas sim 
integrada a um conjunto de medidas e ações de natureza complementar, 
vinculadas à organização e realização dos eventos oficiais promovidos pelo 
Município. 
Nesse sentido, podem ser consideradas correlatas e/ou interdependentes as 
seguintes contratações, que, embora autônomas sob o ponto de vista 
jurídico, apresentam conexão prática e funcional com o objeto ora tratado: 

 Contratação de serviços de sonorização, iluminação e palco – 
essenciais para a realização dos eventos culturais e cívicos que 
demandam infraestrutura física adequada. 

 Serviços de segurança privada e brigada de incêndio – cuja presença 
se faz necessária em eventos de grande porte, especialmente quando 
envolvem estruturas montadas temporariamente. 



 

 
 

 Contratação de artistas e atrações culturais – cuja execução 
pressupõe a existência prévia da infraestrutura contratada neste 
instrumento. 

Essas contratações, embora previstas em instrumentos próprios, guardam 
estreita relação de dependência técnica e temporal com a locação de 
estruturas, sendo, portanto, planejadas de forma integrada pelas unidades 
responsáveis da Administração, com vistas à efetividade da política pública 
de desenvolvimento econômico e turístico e à observância dos princípios do 
planejamento, eficiência e economicidade 
 
8. Previsão no Plano de Contratações Anual (Decreto Municipal nº 2.884/2023 
- Art. 10, IX) 
 
Ressalte-se que, embora a presente demanda não conste originalmente no 
Plano de Contratações Anual – PCA, sua necessidade foi identificada 
supervenientemente no decorrer do exercício, em razão da intensificação 
das ações institucionais e da ampliação do calendário de eventos cívicos, 
culturais e turísticos promovidos pela Administração Municipal. 
A contratação ora proposta visa suprir demanda de interesse público 
relevante e urgente, cujo atendimento tempestivo é essencial para garantir 
a execução das atividades da Secretaria Municipal de Desenvolvimento 
Econômico e Inovação, especialmente no que se refere à promoção do 
turismo regional, valorização cultural e participação popular. 
Destaca-se que, a ausência de previsão no PCA não impede a realização 
da contratação, desde que devidamente justificada, como ocorre neste 
caso, em que a contratação revela-se necessária e vantajosa para a 
Administração, e está amparada por dotação orçamentária específica. 
 
9. Resultados Pretendidos (Decreto Municipal nº 2.884/2023 - Art. 10, X) 
 
A contratação de empresa especializada para a locação de tendas, gradis, 
fechamentos metálicos e demais estruturas temporárias visa atender, de 
forma eficaz, às necessidades operacionais da Secretaria Municipal de 
Desenvolvimento Econômico e Inovação, especialmente no suporte à 
realização de eventos oficiais promovidos pelo Município. 
Com a efetivação da contratação, almeja-se alcançar os seguintes 
resultados concretos: 

 Disponibilização tempestiva de estruturas modulares e seguras, 
compatíveis com as exigências técnicas e de público de cada evento 
realizado, assegurando a integridade física dos participantes e a 
conformidade com normas de segurança; 



 

 
 

 Aprimoramento da infraestrutura dos eventos municipais, conferindo-
lhes maior organização, funcionalidade e apelo visual, favorecendo a 
atratividade turística, a valorização cultural e o fortalecimento do 
sentimento de pertencimento da comunidade; 

 Redução de improvisos e soluções emergenciais, mediante 
planejamento prévio e contratação formalizada, com alocação 
racional de recursos públicos; 

 Fomento à atividade econômica local e regional, por meio do estímulo 
ao turismo e à circulação de visitantes, com impacto positivo para o 
comércio, serviços e rede hoteleira; 

 Ampliação da participação popular nas ações governamentais, 
promovendo espaços de convivência social, lazer e cidadania, 
condizentes com as diretrizes de inclusão, transparência e 
aproximação entre governo e sociedade civil. 

Espera-se, portanto, que a presente contratação proporcione ganhos 
qualitativos e quantitativos à Administração, contribuindo para a efetividade 
das políticas públicas setoriais e para a consolidação da imagem 
institucional do Município como promotor de eventos de excelência. 
 
10. Providências Administrativas Prévias (Decreto Municipal nº 2.884/2023 - 
Art. 10, XI) 
 
O local destinado à instalação das estruturas temporárias foi devidamente 
inspecionado previamente pela equipe técnica responsável, com a 
finalidade de verificar a adequação do espaço físico disponível, bem como 
a existência e a suficiência das instalações elétricas e hidráulicas, conforme 
exigido para o perfeito funcionamento e segurança dos equipamentos a 
serem locados. 
As equipes gestoras locais foram orientadas quanto aos procedimentos de 
recebimento, conferência e conservação inicial dos bens, de modo a 
assegurar a correta utilização e integridade dos materiais durante o período 
contratual. 
Ressalta-se, ainda, que não há necessidade de capacitação técnica 
específica para a operação dos itens locados, tendo em vista a simplicidade 
operacional dos equipamentos e o fato de que a montagem e 
desmontagem serão de responsabilidade exclusiva da empresa contratada, 
a qual deverá fornecer todos os profissionais habilitados e os insumos 
necessários à plena execução do serviço. 
 
11. Impactos Ambientais e Medidas Mitigadoras (Decreto Municipal nº 
2.884/2023 - Art. 10, XII) 



 

 
 

A contratação em análise — que trata da locação de estruturas 
temporárias, como tendas, gradis e fechamento metálico, para realização 
de eventos — não representa atividade de significativo impacto ambiental, 
considerando a natureza transitória, reversível e não poluente dos serviços 
envolvidos. 
Todavia, em observância ao princípio do desenvolvimento nacional 
sustentável e à necessidade de gestão ambientalmente responsável dos 
recursos públicos, a Administração adotará as seguintes medidas 
mitigadoras e preventivas: 

 Reutilização e reaproveitamento dos materiais locados, com incentivo 
à escolha de fornecedores que utilizem estruturas modulares 
reaproveitáveis, em boas condições de uso e com manutenção 
regular, evitando o descarte prematuro de insumos; 

 Destinação adequada de resíduos sólidos, oriundos da montagem e 
desmontagem das estruturas, em conformidade com a Política 
Nacional de Resíduos Sólidos (Lei nº 12.305/2010), mediante exigência 
contratual de que a contratada promova o recolhimento e 
destinação ambientalmente correta de materiais eventualmente 
descartáveis; 

 Preservação do espaço público e áreas verdes, com orientação 
expressa à contratada de que o local seja restituído nas mesmas 
condições originais, sem danos ao pavimento, gramado, árvores, 
mobiliário urbano ou demais estruturas do entorno; 

 Preferência, sempre que possível, por empresas que adotem práticas 
sustentáveis, como logística reversa, uso de materiais recicláveis ou 
certificações ambientais, a serem valorizadas como critério de 
desempate ou pontuação técnica, caso adotado modelo de 
julgamento compatível. 

Dessa forma, assegura-se que a execução contratual se dê em harmonia 
com os valores ambientais consagrados no ordenamento jurídico e nos 
instrumentos de planejamento municipal. 
 

12.  Posicionamento conclusivo sobre a viabilidade e razoabilidade da 
contratação 
 

Após minuciosa análise dos aspectos técnicos, financeiros, operacionais e 
jurídicos envolvidos neste Estudo Técnico Preliminar (ETP), posicionamo-nos 
favoravelmente à viabilidade e razoabilidade da contratação de empresa 
especializada para prestação de serviços de locação, montagem e 
desmontagem de estruturas temporárias para eventos e banheiros quimicos, 
no âmbito do Município de Tarumã/SP, conforme disciplinado pela Lei 
Federal nº 14.133/2021. 



 

 
 

 
O presente posicionamento se ancora nos seguintes fundamentos: 

 Observância aos princípios constitucionais e legais aplicáveis à 
contratação pública, especialmente os princípios da eficiência, 
economicidade, publicidade e desenvolvimento nacional sustentável 
(Lei 14.133/2021), os quais norteiam a presente iniciativa e foram 
observados em todas as etapas do planejamento. 
 

 Clara demonstração do interesse público subjacente à contratação, 
tendo em vista que a disponibilização de infraestrutura temporária 
adequada é condição essencial para a realização dos eventos 
institucionais, culturais, cívicos e turísticos promovidos ou apoiados pela 
Administração Pública, com impactos positivos na integração social, 
valorização cultural e fortalecimento da economia local. 

 Garantia de tratamento isonômico entre os licitantes e estímulo à 
competitividade, por meio da definição de critérios objetivos, técnicos 
e compatíveis com o mercado, assegurando ampla participação e 
seleção da proposta mais vantajosa. 

 Adoção de procedimentos que asseguram integridade, controle e 
monitoramento da execução contratual, o que reforça a lisura do 
processo licitatório e a confiança nas etapas de fiscalização, 
execução e prestação de contas. 

 Respeito ao devido processo legal licitatório, mediante a elaboração 
de edital devidamente instruído, previsão de cláusulas contratuais que 
assegurem o equilíbrio e a execução do objeto, e posterior 
formalização por instrumento contratual. 

Dessa forma, restam satisfeitas as condições de legalidade, conveniência e 
oportunidade que legitimam a deflagração da fase externa do certame, 
recomendando-se o prosseguimento dos trâmites administrativos para a 
contratação pretendida. 
 
 
 

José Ricardo Ambonati 
Secretário Municipal de Desenvolvimento Econômico e Inovação 


